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TERMO ADITIVO Nº 007/2022

  

SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE
FORTALEZA - PINTO MARTINS, 
CELEBRADO EM 28 DE JULHO DE 2017
ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL E A  FRAPORT BRASIL
S.A. AEROPORTO DE FORTALEZA.

Pelo presente instrumento, conforme documentos constantes do Processo Administrativo n. 00058.004594/2021-
03, a Agência Nacional de Aviação Civil, na qualidade de Poder Concedente, entidade integrante da
Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, na forma do art. 35, I, do Regulamento anexo
ao Decreto n. 5.731/2006 e de seu Regimento Interno, e a Fraport Brasil S.A. Aeroporto de Fortaleza,
doravante designada Concessionária, localizada na Avenida Senador Carlos Jereissati, n. 3.000, Bairro Serrinha,
CEP 60.741-900, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n. 27.059.565/0001-09, representada na forma de seus
atos constitutivos pela Sra. Andreea-Diana Pal, alemã, casada, portadora de RNE n. G392338-9, inscrita no
CPF sob o n. 240.020.928-60, Diretora Presidente e pelo Sr. Jocel Gadens, brasileiro, casado, portador do RG n.
6043295663, expedida por SSP/PC RS e inscrito no CPF sob o n. 662.675.280-49, Diretor Financeiro, ambos
com domicílio na Avenida Senador Carlos Jereissati, n. 3.000, Bairro Serrinha, CEP 60.741-900, Fortaleza/CE,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de natureza consensual, segundo as seguintes cláusulas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo altera a cláusula arbitral do Contrato de Concessão de Aeroporto n.
004/ANAC/2017-SBFZ, celebrado em 28 de julho de 2017 entre a Agência Nacional de Aviação Civil e a
Concessionária Fraport Brasil S.A. Aeroporto de Fortaleza.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O item 17.5 do Contrato de Concessão passa a vigorar com a seguinte redação:

17.5 As Partes comprometem-se a envidar todos os esforços no sentido de resolver, preferencialmente entre
si e de forma amigável, todas as controvérsias relativas a direitos patrimoniais disponíveis decorrentes do
Contrato de Concessão ou a ele relacionadas, assim definidas nos termos do Decreto nº 10.025, de 20 de
setembro de 2019, verificadas durante a execução ou quando da extinção do contrato.

2.2. Ficam incluídos ao Contrato de Concessão as seguintes itens e subitens: 17.5.1, 17.5-A, 17.5-A.1,
17.5-B, 17.5-C, 17.5-D, 17.5-D.1, 17.5-D.1.1, 17.5-D.1.2, 17.5-E, 17.5-E.1, 17.5-E.2, 17.5-F, 17.5-F.1, 17.5-F.2,
17.5-G, 17.5-H, 17.5-H.1, 17.5-I, 17.5-J, 17.5-J.1 e 17.5-J.2, 17.5-K, 17.5-K.1 a 17.5-K.3, 17.5-L, 17.5-L.1 e
17.5-L.2, 17.5-L.2.1, 17.5-L.3, 17.5-L.4, 17.5-L.4.1, 17.5-M, 17.5-N, 17.5-N.1, 17.5-N.2, 17.5-O, 17.5-P e 17.5-
Q.



17.5.1 Os esforços de que tratam o item 17.5 não constituem etapa autônoma e obrigatória prévia à
arbitragem.

17.5-A Serão definitivamente resolvidas por arbitragem as controvérsias referidas no item 17.5, observadas
as disposições da presente Seção, da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e do Decreto nº 10.025, de 20
de setembro de 2019.

17.5-A.1 As partes poderão se valer da arbitragem após decisão definitiva da autoridade
competente, insuscetível de reforma por meio de recurso administrativo.

17.5-B O processo de arbitragem terá início mediante comunicação remetida pela Parte interessada à
outra, requerendo a instalação do Tribunal e detalhando a matéria em torno da qual gira a controvérsia, as
partes envolvidas, descrição dos fatos, pedidos e documentos comprobatórios.
17.5-C  A arbitragem será institucional, de direito, observadas as normas de direito material brasileiro,
vedada qualquer decisão por equidade.
17.5-D As Partes deverão, de comum acordo, eleger câmara arbitral, capaz de administrar a arbitragem
conforme as regras da presente Seção, e apta a conduzir os atos processuais na sede da arbitragem,
conforme item 17.5-I, e, eventualmente, em outra localidade no Brasil pertinente, dentre aquelas
previamente credenciadas pela Advocacia-Geral da União ou, caso esteja indisponível o credenciamento,
que demonstre atender aos requisitos deste.

17.5-D.1 Não havendo consenso quanto à escolha da câmara, o Poder Concedente elegerá, no
prazo de 15 (quinze) dias, uma das seguintes instituições: (i) Corte Internacional de Arbitragem da
Câmara de Comércio Internacional; (ii) Corte Internacional de Arbitragem de Londres; ou (iii)
Corte Permanente de Arbitragem de Haia.

17.5-D.1.1 Se, à época da instauração da controvérsia, nenhuma das três câmaras atender
aos requisitos previstos no item 17.5-D, o Poder Concedente elegerá, no mesmo prazo, outra
câmara arbitral que os atenda.
17.5-D.1.2 Se o Poder Concedente não fizer a indicação no prazo, a Concessionária poderá
indicar, em até 15 (quinze) dias, qualquer câmara que atenda aos requisitos do item 17.5-D.

17.5-E A arbitragem será conduzida conforme o Decreto nº 10.025, de 20 de setembro de 2019, e, no que
não conflitar com o presente Contrato, o Regulamento vigente da câmara arbitral eleita.

17.5-E.1 Somente serão adotados procedimentos expeditos ou de árbitro único em caso de acordo
expresso entre as Partes.
17.5-E.2 A Parte interessada deverá iniciar o processo arbitral na câmara arbitral preventa em que
tramitem as disputas ou controvérsias conexas ainda em curso.

17.5-F O Tribunal Arbitral será composto por 03 (três) árbitros, sendo 01 (um) nomeado pela Parte
requerente, 01 (um) nomeado pela Parte requerida, inclusive eventuais substituições. O terceiro árbitro, que
presidirá o Tribunal Arbitral, será indicado pelos dois outros árbitros nomeados pelas Partes.

17.5-F.1 Caso a designação do presidente do Tribunal Arbitral não ocorra no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, a contar da nomeação do segundo árbitro, ou não haja consenso na escolha, a
câmara arbitral eleita procederá à sua nomeação, nos termos do seu Regulamento de Arbitragem.
17.5-F.2 A escolha de qualquer dos árbitros não está restrita à eventual lista de árbitros que câmara
arbitral eleita possua.

17.5-G Competirá ao Tribunal Arbitral, no início do procedimento, tentar a conciliação das Partes, nos
termos do art. 21 §4º da Lei nº 9.307/1996.
17.5-H O idioma a ser utilizado no processo de arbitragem será a língua portuguesa, devendo a Parte que
quiser produzir provas em idioma estrangeiro, providenciar a necessária tradução, conforme o caso.

17.5-H.1 Havendo dúvida a respeito da tradução, a parte impugnante apresentará seus pontos de
divergência, cabendo ao Tribunal Arbitral decidir a respeito da necessidade de apresentação de
tradução juramentada, custeada pela Parte interessada na produção da prova.

17.5-I Brasília, no Distrito Federal, Brasil, será a sede da arbitragem e o lugar da prolação da sentença
arbitral.
17.5-J No que tange às matérias submetidas a arbitragem, fica eleito o foro da Seção Judiciária do Distrito
Federal da Justiça Federal exclusivamente para:

17.5-J.1 O ajuizamento da ação de anulação prevista na art. 33, caput, da Lei nº 9.307/96; e
17.5-J.2 A execução judicial da sentença arbitral.

17.5-K Havendo necessidade de medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem, a parte
interessada deverá requerê-las ao árbitro de emergência nos termos do regulamento da Câmara de
Arbitragem eleita na forma do item 17.5-D e seus subitens, cessando sua eficácia caso a arbitragem não
seja requerida no prazo de 30 (trinta) dias da data de efetivação da decisão.

17.5-K.1 Se ainda não houver sido definida a Câmara nos termos do item 17.5-D, a medida deverá
ser solicitada a um árbitro de emergência indicado conforme o regulamento de uma das três
Câmaras elencadas no item 17.5-D.1, a qual não ficará preventa para a arbitragem correspondente.



17.5-K.2 O Tribunal Arbitral deverá decidir, tão logo instalado e antes de qualquer outra
providência processual, pela preservação, modificação ou cessação dos efeitos da tutela provisória
obtida antecipadamente por uma das partes junto ao árbitro de emergência.
17.5-K.3 As Partes concordam que qualquer medida cautelar ou urgente que se faça necessária
após a instauração da arbitragem será unicamente requerida ao Tribunal Arbitral.

17.5-L As despesas com a realização da arbitragem serão antecipadas pela Concessionária, incluídos os
honorários dos árbitros, as custas da instituição arbitral e demais despesas necessárias à instalação,
condução e desenvolvimento da arbitragem.

17.5-L.1 Os honorários dos árbitros serão fixados pela instituição arbitral eleita, sempre em
parâmetros razoáveis, considerando a complexidade da matéria que lhes for submetida, o tempo
demandado e outras circunstâncias relevantes do caso, segundo as práticas de mercado e o
respectivo regulamento.
17.5-L.2 Havendo necessidade de prova pericial, o perito independente será designado de comum
acordo entre as Partes ou, na falta de acordo, pelo Tribunal Arbitral. Os custos da perícia, incluindo
honorários periciais, serão antecipados pela Concessionária, nos termos do item 17.5-L,
independentemente de quem a requerer ou ainda que proposta pelo Tribunal Arbitral.

17.5-L.2.1 As Partes poderão indicar assistentes técnicos, arcando com sua remuneração e
demais custos, os quais não serão objeto de ressarcimento pela Parte vencida.

17.5-L.3 Ao final do procedimento arbitral, a Concessionária, se vitoriosa, poderá ser restituída das custas
e despesas que houver antecipado proporcionalmente à sua vitória, conforme determinado pela sentença
arbitral.
17.5-L.4 O Tribunal Arbitral condenará a Parte vencida total ou parcialmente pagamento de honorários
advocatícios fixados nos termos dos artigos 84 e 85 da Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2015, o Código de
Processo Civil ou norma que os suceda.

17.5-L.4.1 Não será devido nenhum outro ressarcimento de despesas de uma Parte com sua
própria representação, especialmente honorários advocatícios contratuais.

17.5-M A sentença arbitral será definitiva, obrigará as Partes e, quando condenatória do Poder
Concedente, será adimplida mediante expedição de precatório judicial, requisição de pequeno valor ou por
meio dos instrumentos contratuais pertinentes, inclusive mecanismos de reequilíbrio econômico-financeiro,
conforme determinado na sentença e de acordo com a natureza da obrigação imposta, observadas as
disposições regulamentares vigentes.
17.5-N O procedimento arbitral deverá observar o princípio da publicidade, nos termos da Legislação
Brasileira, resguardados os dados confidenciais nos termos deste contrato. A divulgação das informações
ao público ficará a cargo da câmara arbitral que administrar o procedimento e será feita preferencialmente
por via eletrônica.

17.5-N.1 Caberá a cada Parte da arbitragem, em suas manifestações, indicar as peças, dados ou
documentos que, a seu juízo, devem ser preservadas do acesso público, apontando o fundamento
legal.
17.5-N.2 Caberá ao Tribunal Arbitral dirimir as divergências entre as Partes da arbitragem quanto
às peças, dados e documentos indicados no item 17.5-N.1 e à responsabilidade por sua divulgação
indevida.

17.5-O Ressalvada a hipótese de deferimento de medida cautelar ou de urgência, a submissão aos
mecanismos de solução de controvérsias previstos nesta Seção não exime o Poder Concedente ou a
Concessionária da obrigação de dar integral cumprimento a este Contrato, nem permite a interrupção das
atividades vinculadas à Concessão, observadas as prescrições deste contrato.
17.5-P Salvo acordo entre as Partes em sentido diverso, todos os prazos previstos nesta cláusula contam-se
em dias corridos, postergando-se ao dia útil subsequente caso o vencimento ocorra em dia não útil.
17.5-Q A ANAC poderá editar ato regulamentar superveniente relativo à arbitragem ou a outros
mecanismos adequados de solução de controvérsias, resguardadas as disposições desta Seção.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
3.1. Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as demais cláusulas e subcláusulas do
Contrato de Concessão ora alterado que não tiverem sido retificadas, alteradas ou substituídas pelo presente
Termo, que passa a ser parte integrante e inseparável do referido Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O presente Termo Aditivo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, tendo eficácia
a partir da referida publicação.
4.2. As alterações promovidas por meio do presente Termo Aditivo não se aplicam a controvérsias que
sejam objeto de demandas judiciais em andamento, relativas ou decorrentes do Contrato de Concessão, ajuizadas
por qualquer das partes.



4.3. As Partes renunciam a quaisquer direitos decorrentes da presente alteração contratual, inclusive
para fins de eventual pleito de revisão extraordinária para o fim de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato de Concessão.
4.4. E, por se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo, tudo perante
as testemunhas abaixo:

 

Brasília, ___ de ___________ de 2022.

 

 

 

Agência Nacional de Aviação Civil
Poder Concedente

 
 

Fraport Brasil S.A. Aeroporto de Fortaleza
Concessionária 

 
 

Testemunhas:

Documento assinado eletronicamente por Jocel Gadens, Usuário Externo, em 30/05/2022, às 18:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andreea Pal, Usuário Externo, em 31/05/2022, às 09:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente, em 07/06/2022,
às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gisela Biacchi Emanuelli, Coordenador de Gerenciamento de
Concessões Aeroportuárias, em 13/06/2022, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Valle de Oliveira Pinha, Técnico(a) em Regulação de
Aviação Civil, em 13/06/2022, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 7163665 e o código CRC 93701D88.
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